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LN/RO DE REGISTRO DE PORTARIAS N." 3 1] FLS. 15

PORTARIA MUNICIPAL N". 5.326 12026.

Objeto: Concede gratificação, nos terrnos da Lei Municipal n".3.45812023' a servidora municipal Carla

Apãrecicla Alves Pereira, dando outras providêrlcias'

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito do Município cle

Tanabi, Estado de São Paulo, llo uso das atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal no 3.458' cle 18 de

dezemblo de 2023, que "lnstittti critérios da Gratificação de Função de que trata o Estatuto dos

Serviclores Públicos Municipais de Tanabi, conforure especifìca";

CONSIDERANDO que o inciso II do Anexo I da referida lei prevê a

concessão de gratifìcação aos servidores cujas atribuições funciotrais estejarn em conformidacle conr os

critérios nela estabelecidos;

CONSIDERANDO qLre a serviclora murricipal Carla Aparecida Alves

pereira clesempenha ativiclacles compatíveis coul os requisitos previstos na refericla legislação:

RESOLVE:

Art. 1". Fica concedida gratificação, r.ro pelcentual cle l0% (dez por cento), uos tertrtos cla Lei

Municipal rf .3.45812023, a servidoro,'r-runi.ipal Carla Aparecida Alves Pereira, inscrita no CPF tt"'

3 l3. r s7.708-81 .

Art.2o. Esta Portaria entra em vigot' na data de sua publicação'

Art. 3o. Ficam revogadas todas as disposições em contt'ário'
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